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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002359-72.2015.8.26.0003 Classe: Assunto: Despejo Por Falta de
Pagamento - Obrigações Requerente: Luci Alves Aragão Requerido: Josefa Veras Vieira e outro . EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002359-72.2015.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota Lima de Oliveira Macedo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILMAR VERAS VIEIRA, (CPF: 030574384-82) que Luci Alves Aragão, lhes
ajuizou uma AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA, para receber a
quantia de R$ 6.319,68-fevereiro/2015, referente aos débitos dos alugueis e respectivos encargos locatícios,
nos meses de 25/11/2014, 30/12/2014 e 30/01/2015, do Apartamento 93 situado na Av. Santa Catarina, 1531
� Vila Santa Catarina � SP. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos
da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2017.

12 e 13/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020057-77.2016.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Raphael Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Frederico Juliano Toro, CPF 153.431.998-
01, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Colégio Magister Baby
Ltda. Epp. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia
de 11.775,79 (em 07/03/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26
de julho de 2017. 12 e 13/09

Brazilian Securities Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação de Rerratifi cação

Décima Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

A Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
Décima Quinta do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), esclarece que no edital de convocação publicado nos dias 
31/08/2017, 01/09/2017 e 02/09/2017 no presente jornal, onde lê-se “Décima Terceira Assembleia Geral dos Investidores 
dos CRI (“Décima Terceira Assembleia”), a se realizar no dia 19 de setembro de 2017 às 14h”, deverá se ler “Décima Terceira 
Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Décima Terceira Assembleia”), a se realizar no dia 20 de setembro de 2017 às 
14h”. Ficam mantidos os demais termos da convocação, quais sejam a realização no endereço da Securitizadora, na Avenida 
Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre: (i) a validação, retifi cação 
ou ratifi cação das versões fi nais dos aditamentos a serem celebrados aos Documentos da Operação (conforme defi nido no 
Termo de Securitização), que contemplam as deliberações tomadas nas Assembleias Gerais dos CRI realizadas durante a 
vigência da Emissão; (ii) as medidas a serem adotadas em razão do atraso da celebração de alienação fi duciária do imóvel 
objeto da matrícula nº 15.440, da 6ª Circunscrição do Registro de Imóveis da Comarca de Campos dos Goytacazes – RJ 
(“Imóvel Goytacazes”), conforme deliberado na Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Securitizadora realizada em 
19 de outubro de 2016 (“Sétima Assembleia”), avaliado no valor de R$ 9.411.000,00 (nove milhões e quatrocentos e onze mil 
reais); (iii) a apreciação da proposta apresentada pela DLD, em 07 de julho de 2017, para aguardar a constituição  da 
alienação fi duciária do Imóvel Goytacazes em favor da Securitizadora, para fi ns da verifi cação do percentual que o valor total 
de venda forçada dos Imóveis objeto de garantia corresponde em relação ao valor do saldo devedor dos CRI. A proposta 
apresentada encaminhada pela DLD, mencionada no item (iii) acima, em que pese já ter sido disponibilizada aos Investidores, 
está à disposição para consulta junto à Securitizadora e o Agente Fiduciário. Os Investidores deverão se apresentar no 
endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os 
que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para 
representação na Décima Terceira Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da 
referida Décima Terceira Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar 
previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail edital@pentagonotrustee.com.br, com, pelo 
menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Décima Terceira Assembleia.

São Paulo, 06 de setembro de 2017.
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Uma Empresa do Grupo PAN

2ª VARA CIVEL – FORO CÍVEL – FORO REGIONAL VII – ITAQUERA
Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1026585-66.2014.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível  Foro Regional VII Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a UALLES SANTOS NASCIMENTO CPF/MF nº103.652.467-19, que ZKG9 SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA., ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 2.000,44(Setembro/2014),
derivado do cheque anexo aos autos. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito, acrescido de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, 11 de agosto de 2.017. 12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002329-28.2013.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Borges de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Grande Lance Leilões Ltda EPP, CNPJ 09.292.751/
0001-01, na pessoa de seu representante legal e a, Gilson Atagi Ceglio, CPF 291.089.758-33 e Adriana
Barreto Novaes Ceglio, CPF 103.592.278-99 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou Ação Monitória, objetivando
a cobrança de R$ 168.078,51 (janeiro/2013), referente Contrato para Desconto de Cheques - Cláusulas
Especiais nº 053.619.466, firmado em 03/12/2008. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos
monitórios, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2017. 12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1059325-24.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Espécies de Contratos.
Requerente: Sesp - Sociedade Educacional São Paulo. Requerido: Thiago Rodrigues Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1059325-24.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro,
Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Thiago Rodrigues Silva (CPF. 337.290.678-
00), que Sociedade Educacional São Paulo - SESP lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 7.915,90 (novembro
de 2016), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, tendo como objeto o curso
Superior de Tecnologia em Construção Civil, período noturno. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ’    12 e 13 / 09 / 2017

12 e 13/09

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  12/
09/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1BCBA -  CONTRATO: 102384002783-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0239  AUGUSTA
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA SAO JOAQUIM, Nº 580, APARTAMENTO Nº 201, 20º
ANDAR, BLOCO B, EDIFICIO MONT PARNASSE, CONJUNTO RESIDENCIAL
QUARTIER LATIN, 2º SUBDISTRITO, LIBERDADE, SAO PAULO/SP

MARCOS DAMACENO, BRASILEIRO(A), BANCARIO, CPF: 05605820800, CI:
16.270.527 SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge se casado(a) estiver.   MARILENE
DAMACENO, BRASILEIRO(A), CONTADORA,  CPF: 03118563818,CI: 14.662.831-7
SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

12 - 13 - 14/09/2017

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO
Artigo 879 da Lei. 13.105/2015.

EDITAL de 1º e 2º Leilões da totalidade dos direitos fiduciantes que a executada possui sobre o bem imóvel
abaixo descrito, bem como para a INTIMAÇÃO de TÂNIA MARIA GONÇALVES DE LIMA BEM COMO DO
CREDOR FIDUCIÁRIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, expedido nos autos da ação de Cumprimento de
sentença (despesas condominiais), movida por CONDOMÍNIO SAN FRANCISCO VILLAGE, processo nº
1000032-96.2016.8.26.0011. A Excelentíssima Senhora Doutora Andrea Ferraz Musa, Meritíssima Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros/SP, na forma da Lei...  Faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, no dia 18 de setembro de 2017 às 12h30min, será
levado a primeiro Leilão o bem abaixo descrito, entregando-o a quem maior lanço der acima da avaliação.
Não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três dias seguintes ao primeiro pregão – 21 de
setembro de 2017 às 12h30min - seguir-se- á, sem interrupção, a segundo Leilão, que se encerrará em
03 de outubro de 2017 às 12h30min, ocasião em que serão aceitos lances a 50% (cinquenta por cento)
do valor da avaliação não sendo admitido lance vil, nos termos do artigo 891 § único do CPC. Durante a
alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema de alienação judicial eletrônica, no portal
de leilões - www.leilaooficialonline.com.br regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP. O
leilão será presidido pelo Leiloeiro Público Oficial CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO, inscrito na JUCESP
sob nº 889, que levará a público pregão de venda e arrematação de um bem que assim se descreve e
caracteriza em sua respectiva matrícula: “A CASA Nº1, do Bloco 01, com frente para a VIA DE CIRCULAÇÃO
INTERNA, integrante do CONDOMINIO SAN FRANCISCO VILLAGE, com acesso pela RUA DOUTOR
PAULO CARVALHO FERREIRA, nº 300, esquina com a RUA LEYLA HADDAD, no loteamento denominado
JARDIM SARAH, 13º Subdistrito, Butantã, com área privativa coberta edificada de 82,150m² (incluída a área
de 18,69m², correspondente as vagas nºs 25M e 26P, localizadas no subsolo), a área real comum coberta
edificada de 20,897m², a área real total construída de 103, 047m², a área real privativa descoberta de 2,980m²,
a área real comum descoberta de 27,889m², a área real total construída mais descoberta de 133,916m² e a
fração ideal no solo de 3,1558% “. Cadastro Municipal nºs 160.286.0021-1, 160.286.0022-8, 160.286.0023-
6 e 160.86.0037-6 (em área maior). Matrícula nº. 188.361 do 18º CRI de São Paulo – SP - Avaliação R$
367.000,00 (Trezentos e sessenta e sete mil reais) em junho de 2017, que será atualizada até a data da
alienação; Averbações/ônus da matricula: R.5 Consta Alienação Fiduciária a favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.  Av. 6 Conta Penhora Exequenda. Débitos Fiscais: Eventuais débitos serão sub-rogados no
preço da arrematação nos termos do artigo 130 do CTN e reservado nos autos em favor da municipalidade.
Débitos de Condomínio: Constam débitos de condomínio no valor de R$ 21.401,45 (vinte e um mil
quatrocentos e um reais e quarenta e cinco centavos) para julho de 2016 que será atualizado pelo credor até
a data da alienação e satisfeito com o produto da arrematação. RECURSOS: Não consta dos autos haver
recursos pendentes de julgamento. Do Cadastramento: O cadastramento deverá ser feito pelo interessado
diretamente no sítio acima citado. Da Comissão do Leiloeiro: A comissão devida ao Leiloeiro é de 5% (cinco
por cento) do valor da arrematação e paga a vista pelo arrematante. Da arrematação pelo exequente: Se
o exeqüente desejar arrematar os bens poderá fazê-lo por conta e em razão de seu crédito nos termos do
artigo 892 do CPC. Neste caso a comissão do leiloeiro fica arbitrada em 5% (cinco por cento) que deverá
ser paga á vista em 24 horas diretamente ao leiloeiro. Do Pagamento: O pagamento será por meio de guia
de depósito judicial identificado, vinculado ao processo e respectivo juízo e a comissão do Leiloeiro ser-lhe-
á paga diretamente. O arrematante deverá apresentar comprovante de pagamento em original ao Leiloeiro
que lavrará o auto de arrematação de plano. Do parcelamento: O interessado em adquirir o bem penhorado
em prestações poderá apresentar, por escrito ao leiloeiro em até uma hora antes do o início do primeiro leilão,
proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao acima descrito que conterá, em qualquer hipótese,
o valor a ser ofertado e pagamento de vinte e cinco por cento (25%) do valor do lance à vista e o saldo parcelado
em até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem. A proposta para aquisição em prestações
indicará expressamente o prazo de pagamento que será efetuado em juízo corrigido mensalmente pelo índice
do TJ/SP (INCP) acrescido de juros de 0,60% a.m. No caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de dez por cento (10%) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas. O inadimplemento autoriza o exeqüente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação. Em caso de resolução da arrematação perderá o arrematante o valor dado a
título de sinal em favor do exeqüente nos termos do artigo 39 da lei 21.981/1932 e será por ele devida a
comissão do leiloeiro. As propostas de parcelamento devem anteceder o registro de lances no sistema
eletrônico. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado em diferentes condições, o juiz decidirá
pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor e menor prestações. Se em iguais
condições, o leiloeiro apresentará em juízo e o magistrado decidirá pela formulada em primeiro lugar que
será certificada pelo Leiloeiro. Os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite
de seu crédito, e os subsequentes, ao executado. A apresentação da proposta não suspende o leilão. Independente
do parcelamento do lance, a  comissão do leiloeiro público será paga à vista. Do prazo: o arrematante terá
o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do lanço integral e da comissão ocasião em
que será lavrado o auto de arrematação. Não comprovados os pagamentos em qualquer das hipóteses no
prazo supra, o leiloeiro declarará de plano como vencedor o segundo colocado e comunicará o juízo sem
prejuízo da aplicação de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do lance ao remisso, bem como
da aplicação da sanção prevista em lei e, e penalidade prevista no artigo 358 do Código Penal. Despesas:
O bem será vendido “Ad corpus” e no estado em que se encontra. Correrão por conta do arrematante as
despesas e os custos relativos à desmontagem desocupação e quaisquer outros custos provenientes de sua
aquisição. O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os
decorrentes de débitos fiscais e tributários (art. 130, parágrafo único, do CTN). Ficando a cargo do interessado
a apuração de todos e qualquer ônus que recaiam sobre o bem. Composição/ Depósito: Se as partes ou
qualquer interessado, após a publicação do edital, a qualquer momento comporem-se ou ainda, depositar o
valor de débitos total ou parcialmente, adquirir os direitos etc., antes da data da praça, em seu curso ou após
o certame, será devida por quem causou o acordo ou depósito, o ressarcimento das despesas incorridas com
o leilão ao Leiloeiro fixando-se o valor mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) e o máximo de 10.000,00 (dez mil
reais). Ocorrendo o acordo ou remição após o término do leilão aplicar-se-á os termos do § 3º do artigo 7º
da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça.  Informações: Mais esclarecimentos poderão ser
obtidos pelos telefones: (11) 3242-1082 e 3105-2268, ou por e-mail: juridico@leilaooficialonline.com.br e
contato@leilaooficialonline.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei e
atenderá ao disposto no inciso I, do art. 889, da Lei 13.105/2015 (novo CPC). São Paulo, 11 de agosto de 2017.
Eu, _______________ escrivã (o) subscrevo. Andrea Ferraz Musa -Juíza de Direito 11, 12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1012842-83.2014.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível,do Foro Regional VIII-Tatuapé,Estado de São Pau-
lo,Dr(a).Fábio Rogério Bojo Pellegrino,na forma da Lei,etc. 
Faz saber a Tatiana Dalapria Luque CPF 52.659.168-09, que 
Keli Cristina Macedo ajuizou ação monitória,objetivando a co- 
brança de R$3.425,56(set/2014),referente ao cheque 000075, 
do Banco 341/Itaú-Unibanco,Agência 0375,c/c 01984-1,devol-
vido por falta de fundos.Estando a ré em lugar ignorado,expe-
de-se edital para que em 15dias,a fluir do prazo supra,pague 
o valor acima,ficando consignado,neste caso,a isenção de 
custas e honorários advocatícios,ou no mesmo prazo ofere-
ça embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o 
título executivo judicial, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma 
da lei. São Paulo, aos 05 de dezembro de 2016.             [12,13] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 
0007052-36.2017.8.26.0007 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível,do Foro Regional VII-Itaquera,Estado de São Pau-
lo,Dr(a).Celso Maziteli Neto,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a 
MARCOS DUTRA DE AGUIAR,CPF 321.453.518-84, Brasileiro, 
que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença 
por José Dorival Tesser.Estando o executado em lugar igno-
rado,expede-se edital,para que em 15dias,a fluir do prazo 
supra,pague o débito de R$8.319,98(abril/2017), atualizado e 
acrescido das importâncias de direito e demais cominações 
legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, 
sobre o valor total da dívida(art 523, §1º, do CPC), iniciando-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art 525 
do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                            [12,13] 

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ROGERIO ALVES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
JUQUIÁ, SP, NO DIA (27/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO BERTIOGA, SP, FILHO DE MAURICI
ALVES DOS SANTOS E DE MARIA ASSIS DOS SANTOS.   JULIANA LAURINDO ALVES, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SÃO PAULO, SP NO DIA (13/07/
1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MARIA
ALVES E DE MARIA DE FATIMA LAURINDO ALVES.

EVANDRO LIMA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO DE MANUTENÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE LIMA DA SILVA E DE ANTONIA SANTOS DAS VIRGENS. ARIANE
ACIOLI DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICA DE MANUTENÇÃO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SÃO PAULO, SP NO DIA (25/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AMARO ACIOLI DOS SANTOS E DE GENILDA CHAVIER DOS
SANTOS.

DOUGLAS DOS SANTOS MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO RUA MARIA FELÍCIA,
81, ITAIM PAULISTA, NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO CORREIA DE MELO E DE
EDILEIDE DOS SANTOS MELO. GABRIELA NASCIMENTO KULCSAR SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ERALDO DE OLIVEIRA
SANTOS E DE MARCIA DE CASSIA NASCIMENTO KULCSAR SANTOS.

LEVY NATTANAEL ALVARENGA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS E DE YVONE APARECIDA
ALVARENGA DOS SANTOS. BRUNA FRIAS DA SILVA SA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM FERRAZ DE VASCONCELOS, SP NO DIA (29/04/1999), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ILENE DE SA E DE SIMONE
FRIAS DA SILVA SA.

JAILSON SANTOS CAROLINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JESÉ CAROLINO E DE SONIA MARIA DOS SANTOS CAROLINO. JULIANE FERREIRA
DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE CRISTIAN CHARLES APARECIDO DA COSTA E DE ALICE FERREIRA DOS ANJOS.

RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM POÁ, SP NO DIA (04/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MARIA TEREZA DOS SANTOS. JOSINEIDE DOS SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ENCARREGADA DE LOJA, NASCIDA EM LAGARTO, LAGARTO, SE NO DIA (21/05/
1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARIVALDO
CARDOSO DA SILVA E DE CONSITA DOS SANTOS SILVA.

VINICIUS DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE MARKETING,
NASCIDO EM SUZANO, SP NO DIA (19/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE HERALDO APARECIDO DE PAULA E DE MARIA APARECIDA DA FONSECA
PAULA. AMANDA CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
VENDEDORA, NASCIDA EM LAURO DE FREITAS, BA NO DIA (15/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DIAS DA SILVA FILHO E DE SONIA MARIA DE
OLIVEIRA SILVA.

EWERTON FERREIRA REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE LOGISTICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RAIMUNDO FERREIRA DOS REIS E DE EMILIA TROSDOLF REIS.
DANIELE SILVA DE MEDEIROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCARIA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (25/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ VILMARES DE MEDEIROS E DE LUCIA DE FATIMA DA SILVA MEDEIROS.

ALESSANDRO OTSUJI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ROBERTO OTSUJI E DE SUGAE NAKANISHI OTSUJI. MARIANA PEREIRA DE SOUZA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (07/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA RUA ANÍSIO DA SILVEIRA MACHADO,
235, JARDIM ROBRU, NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAGNO CARLOS DE SOUZA
E DE ROSINEIDE PEREIRA DOS SANTOS SOUZA.

EDUARDO OLIVEIRA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OURIVES, NASCIDO EM
CACULÉ, BA NO DIA (03/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE NIVALDO OLIVEIRA COSTA E DE NELI OLIVEIRA SOUZA. FERNANDA GODEIS ALVES DE
SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM GUARULHOS,
SP NO DIA (16/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FERNANDO ALVES DE SANTANA E DE MARIA DO CARMO DE GODEIS.

EMERSON FERNANDES MOREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO REPRESENTANTE
COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/11/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO VENCESLAU MOREIRA E DE BELMIRA
FERNANDES MOREIRA. JOSELITA MARIA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COMERCIANTE, NASCIDA EM MACAUBAS, BA NO DIA (28/08/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO SOUSA DE OLIVEIRA E DE JOZINA MARIA
DE OLIVEIRA.

BRUNO FERNANDES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MONITOR ESCOLAR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RONALDO MORENO DA SILVA E DE ELIZABETH FERNANDES SOARES
MORENO. JÉSSICA ALVES DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISAIAS ALVES DE LIMA E DE FRANCISCA RODRIGUES
ALVES DE LIMA.

WILLIAN ALISON LEANDRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO FTX,
NASCIDO EM ITAPEVI, SP NO (27/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA DO CARMO LEANDRO DA SILVA. JOSILENE RODRIGUES DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SOROCABA, SP NO
DIA (31/10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RUBENS
RODRIGUES DA SILVA E DE SANDRA FIGUEIREDO DA SILVA.

RICARDO DE ARAUJO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/09/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JURANDIR SILVA E DE CARMELITA
VIEIRA DE ARAUJO SILVA. NAYANE FARIAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM BUERAREMA, BA NO DIA (28/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E DE NEUZA SANTOS DE
FARIAS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  12/
09/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1B430 -  CONTRATO: 802380037843-4 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0238 - AV PAULISTA
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA LUIS GIL, Nº 314, PARTE DOS LOTES 7 E 8, QUADRA
4, JARDIM MONTE AZUL, 29º SUBDISTRITO, SANTO AMARO, SAO PAULO/SP

JEORGE IVANBERTO DOS SANTOS, BRASILEIRO(A), TELECITARIO, CPF:
47919086434, CI: 1.091.810 SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

13/09/2017-14/09/2017-15/09/2017

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1045438-70.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON HONORIO
DA SILVA 33966588846, CNPJ 21.322.935/0001-64, que Sul América Companhia de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Execução
de Titulo Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 10.935,64 (agosto de 2016), representada pelo Contrato de Seguro Saúde
- Apólice n° 19575. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ’    13 e 14 / 09 / 2017

(13 e 14/09)

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 11 de agosto
de 2017por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de Brasília/DF, fica
INTIMADO, LEANDRO QUINTIERI CALIXTO brasileiro, solteiro, maior,
gerente, RG nº 24.512.894-3-SSP/SP, CPF/MF sob nº 142.96.448-05,
a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de
Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00
horas, o pagamento de R$134.231,12com os encargos previstos em
contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 15na matrícula nº.
120.121referentes à aquisição de um apartamento sob nº 101, localizado
no 10º andar do Bloco II - Edifício Verão, integrante do empreendimento
denominado Residencial Tropical, situado na Rua Mercedes Salano
Castineiras, nº 300, no 18º Subdistrito – Ipiranga. O pagamento será
efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste
edital; e não pago a importância devida, serão constituídos em mora,
nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de
novembro de 1.997. Em virtude da não localização do destinatário, é
feita a intimação do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São
Paulo, 08 de setembro de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da
Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.     12, 13 e 14/09/17

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 15 de agosto
de 2017por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de Brasília/DF,
ficam INTIMADOS,ALBERTO MARTOS, brasileiro, casado,
comerciante,RG. 20.257.450-7-SSP/SP, CPF sob nº 143.782.248-79,
ROSANGELA SCHMITBAUER MARTOS, brasileira, casada,
encarregada de departamento financeiro,RG nº 24.887.459-7-SSP/SP,
CPF sob nº 153.580.688-56 e PATRICIA REGINA SCHMITBAUER,
brasileira, solteira, maior, do lar, RG nº  29.523.303-5-SSP/SP,  CPF
sob nº  283.384.698-31, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis,
à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento deR$140.148,57com os
encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob
nº 12na matrícula nº. 12.074, referentes à aquisição de um imóvel,
situado na Rua Bento Sabino dos Reis, nº 430, no 26º Subdistrito – Vila
Prudente. O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a contar da
última publicação deste edital; e não pago a importância devida, serão
constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização
dos destinatários, é feita a intimação dos mesmos por edital, publicado
por 03 (três) dias. São Paulo, 08 de setembro de 2017. Eu, Adriana
Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.

12, 13 e 14/09/17
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE VITOR MORO
CHELOTTI, REQUERIDO POR MARCOS CHELOTTI E OUTRO - PROCESSO Nº 1014609-69.2017.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica
Gonzaga Arnoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por sentença proferida em 14/06/2017 (fls. 98/99) e 28/06/2017 (fls.108), foi decretada a INTERDIÇÃO de VITOR
MORO CHELOTTI, CPF 427.107.418-73, residente na Al. Ribeirão Preto, 487, apto 132, São Paulo, SP, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em
caráter DEFINITIVO, o(a)s Sr(a). Marcos Chelotti, RG 7.707.605-9 e CPF 024.640.468-09, e Marilce Moro Chelotti,
RG nº 10.631.035-5 SSP/SP, inscrita no CPF(MF) sob nº 053.013.098-03, de forma conjunta ou isolada, residentes
na Alameda Ribeirão Preto, 487, apto 132, São Paulo/SP. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.

                    JORNAL “ O DIA ’   13 + 23 / 09  e  04 / 10 / 2017

13, 23/09 e 04/10

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:04/10/17 - A partir das: 12:25
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1B451- CONTRATO: 918649000171-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 0235 - SE

SADRAC LOPES SLING, BRASILEIRO(A), FUNCIONÁRIO PUBLICO MUNICIPAL,
CPF 01091399840, CI 7.279.932-SSP/SP, SOLTEIRO(A),e cônjuge, se casado(a)
estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: ESTRADA DE ITAQUERA GUAIANAZES, Nº 2.415, CASA
B-9, TIPO C, LOCALIZADA NA VIA DE CIRCULAÇÃO B, CONJUNTO CONDOMINIO
JARDIM DOS PINHEIROS, DISTRITO DE GUAIANAZES, SAO PAULO, SP. COM A
AREA CONSTRUIDA REAL DE 90,28M2 E A FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDENTE
DE 0,2586% COM REFERENCIA A PROPRIEDADE DA TOTALIDADE DO TERRENO.
E SEU RESPECTIVO TERRENO COM AS SEGUINTES MEDIDAS E
CONFRONTAÇÕES: DA FRENTE MEDE 3,40MS, MEDINDO 20,00MS DA FRENTE
AOS FUNDOS, DO LADO ESQUERDO, CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA B-8, 20,00MS DO LADO DIREITO, CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA B-10, E 3,40MS NOS FUNDOS CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA I-31, ENCERRANDO A AREA TOTAL DE 68,00MS2. COM TODAS AS
SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 210.310,36
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 188.000,00

SAO PAULO, 13/09/17
ARY ANDRÉ NETO

13 - 16/09 - 04/10/17

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:13/09/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:19CC9- CONTRATO: 102384023163-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 0238 - AV PAULISTA

VALMIR VIEIRA DE AQUINO , BRASILEIRO(A), ASSISTENTE COMERCIAL  CPF
09488089857, CI 18.004.248-8, SOLTEIRO(A), e cônjuge, se casado(a) estiver.

VANIA VIEIRA DE AQUINO , BRASILEIRO(A), NUTRICIONISTA  CPF 09488092807,
CI 17.484.387, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 117, 11º ANDAR, EDIFICIO SORBONE,
BLOCO B, CONJUNTO RESIDENCIAL PAÇO DAS UNIVERSIDADES, SITUADO A
RUA CORINTO, Nº 543, 13º SUBDISTRITO-BUTANTA, SAO PAULO, SP. COM A
AREA UTIL DE 55,32M2, A AREA COMUM DE 64,147M2, A AREA TOTAL CONSTRUIDA
DE 119,467M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,3472% NO
TERRENO E NAS DEMAIS COISAS COMUNS, CABENDO-LHE UMA VAGA EM
LUGAR INDETERMINADO, INDIVIDUAL E SUJEITO A COLOCAÇÃO POR
MANOBRISTA, NO ESTACIONAMENTO COLETIVO, LOCALIZADO PARTE NO 1º E
PARTE NO 2º SUBSOLO DO CONJUNTO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 125.456,17
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 280.000,00

SAO PAULO, 28/08/2017
ARY ANDRÉ NETO

28/08 - 01 - 13/09/2017

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:13/09/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:89292- CONTRATO: 812070020112-7-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGÊNCIA 1207-6 MAGNÓLIA

CLAYTON BARBOZA DE FARIAS, BRASILEIRO(A), METALÚRGICO CPF 13145114832,
CI 20.315.943 SSP/SP, CASADO(A) COM ANTONIA RIBEIRO BARBOZA DE FARIAS,
BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 14674566835,  CI 141.807.987 SSP/CE

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA Á RUA JOSÉ LUIS BORGES, Nº 80, METADE DO
LOTE 34, QUADRA 28, PARQUE SÃO RAFAEL, ITAQUERA, SÃO PAULO-SP. MEDINDO
5,00MS DE FRENTE, POR 25,00MS DA FRENTE AOS FUNDOS DE AMBOS OS
LADOS, TENDO NOS FUNDOS DA MESMA MEDIDA DA FRENTE, ENCERRANDO
A ÁREA DE 125,00M2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSÓRIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 27.694,76
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 200.000,00

SAO PAULO, 24/08/2017
ARY ANDRÉ NETO

24 - 27/08 - 13/09/2017

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:13/09/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1A906- CONTRATO: 8061200637210-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 0612 - BROOKLIN

EDNO DE SOUZA, BRASILEIRO(A), CPF 17186271812, CI 23.015.050-0,
SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 4, PAVIMENTO TERREO, EDIFICIO
PINHEIROS, Á RUA PADRE CARVALHO, Nº 209, 45º SUBDISTRITO-PINHEIROS,
SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA DE 90,6989M2, SENDO 68,0250M2
DE AREA UTIL DE 22,6739M2 DE AREA COMUM, CABENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL
DE 7,1136% . COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS
E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 94.811,95
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 447.000,00

SAO PAULO, 25/08/2017
ARY ANDRÉ NETO

25 - 28/08 - 13/09/2017

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:13/09/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1B44A- CONTRATO: 1203341398678-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: AGENCIA 1603 - PARQUE SAO JORGE

WAGNER LIMA BORGES , BRASILEIRO(A), BANCARIO  CPF 05378752809, CI
15.799490-SSP/SP, CASADO(A) COM REGINA APARECIDA DA SILVA BORGES ,
BRASILEIRO(A), SECURITÁRIA  CPF 06413952806, CI 17.044.056-SSP/SP,

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA SOB Nº 503, DA RUA ARRAIAL DO BONFIM, E
SEU RESPECTIVO TERRENO, CONSTITUIDO DE PARTE DO LOTE 8-A, QUADRA
100, LOTE 36 DO PROJETO, NA VILA CARMOZINA, DISTRITO DE ITAQUERA, SAO
PAULO, SP. MEDINDO 5,00MS DE FRENTE PARA A REFERIDA RUA, POR 21,42M
DO LADO DIREITO, ONDE CONFRONTA COM A CASA Nº 499, 21,42MS DO LADO
ESQUERDO, CONFRONTANDO COM A CASA 507, AMBAS DA MESMA RUA; E
5,00MS NOS FUNDOS, CONFRONTANDO COM PARTE DO LOTE 8 DA MESMA
QUADRA, ENCERRANDO A AREA DE 107,10M2. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 69.411,65
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 378.000,00

SAO PAULO, 23/08/2017
ARY ANDRÉ NETO

23 - 26/08 - 13/09/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1028490-19.2017.8.26.0002. O  Dr. Alexandre David
Malfatti, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro � SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
ELISIO DELGAUDIO (RG nº 23.124.705-9-SSP/SP e CPF/MF nº 165.666.228-02) e sua esposa TITIANA ROSA
PIGOZZI DELGAUDIO (RG nº 27.253.451-1-SSP/SP e CPF/MF nº 323.827.358- 21) que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de CONDOMÍNIO NOVAMÉRICA OFFICE PARK., objetivando o recebimento
da quantia de R$ 782,76, referente a débitos condominiais. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de três (3) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em quinze (15) dias, apresentem embargos ou reconheçam o crédito
do exequente. Comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em seis (6) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada
(R$176,13). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06/09/17. 12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1015158-35.2015.8.26.0008 Classe: Assunto: Procedimento Comum -
Defeito, nulidade ou anulação Requerente: Nelson de Almeida Júnior Requerido: Maria de Lourdes de Rocha
Souza e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015158-35.2015.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE LOURDES DE ROCHA SOUZA, RG 32.315.246-6, CPF 283.973.318-
83, que lhe foi proposta uma Ação Revocatória c.c. Tutela Antecipada, bem como em face de ANA PAULA PEREIRA
MASSAROTO, por parte de Nelson de Almeida Júnior, visando que seja declarada a anulação do negócio jurídico
firmado entre elas, determinando ao Sr. Oficial do 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, o cancelamento
da prenotação nº 461970 de 02/07/2015 da R- 9/160.903 do imóvel registrado sob o nº 160.903, bem como a
condenação das rés ao pagamento das custas processuais e honorários advocatício. Estando a corré em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a corré
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017.

12 e 13/09

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Processo Digital nº: 1031343-35.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Interpelação -
Inadimplemento Requerente: Central Park Empreendimentos Imobiliários Ltda. Requerido: Danilo Santo de Almeida
e outro EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031343-35.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Carlos Santoro
Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a DANILO SANTO DE ALMEIDA (RG 47.213.561-2-SSP/SP e CPF nº 397.915.828-
40) e KARINA SOUZA DE ALMEIDA (RG 35.176.774-5- SSP/SP e CPF nº 416.536.518-14) que CENTRAL PARK
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., lhe ajuizou uma ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL, representado pelo
instrumento de compromisso de compra e venda de ��Um terreno urbano, designado lote nº 49 da Quadra Q, do
loteamento denominado �Portal Di Napoli�, localizado em Cotia, Estado de São Paulo, conforme cláusulas e condições
ali estabelecidas, com área total de 140,34m�, estando atualmente inadimplente(s) com as parcelas de números 006/
180 a 013/180, vencidas entre 25/10/2015 a 25/05/2016, além da parcela de acordo nº 001/001., que totaliza a
quantia de R$ 7.301,84. Estando os interpelados em lugar ignorado, expede-se edital de Notificação para que no
prazo de 30 dias, a fluir os 20 dias supra, paguem as parcelas vencidas e vincendas, atualizadas, sob pena de rescisão
do contrato. Fica os interpelados Notificados para os termos da ação, bem como cientificados de que após o cumprimento,
pagas as custas e observadas as formalidades legais conforme o artigo 729 do C.P.C, e decorridas as 48 horas os autos
ficarão disponível para impressão pela requerente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2017. 12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1010998-64.2015.8.26.0008 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Cobrança de Aluguéis - Sem despejo Requerente: Afa Junior Empreendimentos e Participações Ltda Requerido:
Acacio Bernardo de Souza e outros 2ª Vara Cível do Foro Regional VIII � Tatuapé EDITAL DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010998-64.2015.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Laureci Aparecida Maciel de Souza, CPF 256.029.438-97, e a Elton Ricardo Maciel de Souza, CPF
292.971.218-02, RG 34.650.605, que Afa Junior Empreendimentos e Participações Ltda lhes ajuizou uma ação
de Procedimento Comum, em que figura como corréu, já citado nos autos, o sr. Acacio Bernardo de Souza (fls.76),
visando o ressarcimento do valor de R$ 20.105,30, referente aos aluguéis em aberto na locação do imóvel
residencial da Rua Anambés, nº 71. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo do presente edital,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que lhes será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017. 12 e 13/09

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA CALOTÉ,
N°180, APARTAMENTO 3, LOCALIZADO NO ANDAR TÉRREO, BLOCO 5, EDIFÍCIO
HIGIENÓPOLIS, RESIDENCIAL PAULISTANO I, DISTRITO DE SAO MIGUEL
PAULISTA, SAO PAULO  SP CEP 08040460
1º leilão 04/10/17 partir 12:25 horas
2º leilão 25/10/17 partir 12:25 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
MARCOS PEREIRA MOURA , CPF 15177468844,
DIANA DE SOUZA RAMOS MOURA , CPF 19481878848,

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

11 – 12 - 13/09/17

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003750-31.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Adjudicação Compulsória Requerente: Maria do Socorro da Silva Requerido: Nelson Macchi Averni e outro
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003750-31.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz
Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NELSON MACCHI AVENI, CPF 000.036.998-58, RG 229809, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum e LÉA PINI MACCHIAVERNI, RG: 1. 867.734, que MARIA
DO SOCORRO DA SILVA lhes ajuizou uma Ação de Adjudicação Compulsória, objetivando que seja outorgada
a escritura definitiva de imóvel situado na rua: Travessa Frederico Hessel Sobrinho, nº 58, Jardim Mara, CEP:
04763290 - São Paulo SP Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2017. 12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1005739-19.2014.8.26.0010. O MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X – Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antônio da Costa, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULA RENATA TANDELLO CURSI, CPF 252.390.098-05, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda, objetivando a
cobrança da quantia de R$ 1.931,10 (apurados até 31.03.2014), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais, prestados no ano letivo de 2010. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL (NCPC, artigo 257, inciso III), para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento
de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos,
sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial
em executivo(NCPC, artigo 701, § 2º). Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 24 de junho de 2017. 12 e 13.09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1046974-87.2014.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael
Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTÔNIO ERIVALDO MENESES SILVA, CPF
165.095.418-23, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por
parte de Banco Itaucard S.A., relativa ao veículo marca VW/Gol (G3) Plus 16V 1., cinza, ano/modelo 2005/2005,
placa DHP2329, chassi 9BWCA05X45T159826, apreendido em 14.01.2015, haja vista o inadimplemento da
cédula de crédito bancário nº 30416-799072848. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida
pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.  12 e 13.09

LATAMPART CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF: 08.951.361/0001-25 - NIRE: 35.300.342.313

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os Srs. Acionistas convocados a se reunirem em AGO e AGE a serem realizadas no dia 
28/09/2017, às 11h00, na sede social da Companhia, Rua Padre João Manuel, 755, 11º andar, 
Cerqueira Cesar, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01411-001, com a seguinte Ordem do Dia da 
AGO: (i) análise, discussão e aprovação das contas dos Diretores e Demonstrações Financeiras, da 
Companhia e das Sociedades Controladas, relativas ao exercício que se encerrou em 31.12.2016 e 
o 1º semestre de 2017; (ii) ratificação de todos os atos praticados e procurações outorgadas 
pela Diretoria da Companhia referente ao exercício encerrado em 31.12.2016 e (iii) eleição da Diretoria. 
E seguinte Ordem do Dia da AGE: (i) alienação de até 45% da participação da Buena Esperança 
Participações; (ii) aprovação de aumento de capital; (iii) perspectiva de novos negócios; 
(iv) autorização do conselho para tomada de empréstimos, conversíveis ou não de até 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); (v) alteração do Estatuto Social para atualização do Capital 
Social e quadro de acionistas e nova diretoria; (vi) outros assuntos de interesse da Companhia. 
Latampart Concessões S.A. - Vanda Mª Rodrigues de Souza e Elisa Ribeiro Tuksa - Administradores. 

(07, 12 e 13/09/2017)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010028-61.2015.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Companhia Paulista de Construção e Empreendimentos, CNPJ 44.980.738/0001-38, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Ronie Sartori, alegando em síntese: o requerido não outorgou ao 
autor escritura definitiva do imóvel consistente no apartamento 504, do Bloco 04, 4º andar do Conjunto Residencial Jardim 
Centenário, situado na Av. Nova Brasília, 287, Jardim Dona Sinhá, CEP 03924-040, São Paulo/SP. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2017.                [12,13] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057198-50.2015.8.26.0002/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª 
Vara Cível,do Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Cleiton Pereira Dias CPF 358.277.538-07,que Jose Dorival Tesser requereu o cumprimento da sentença proferida,para receber 
a quantia de R$9.080,76(maio/17).Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 9080,76, 
devidamente atualizada,sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e pará-
grafos,do Código de Processo Civil).Fica ciente,ainda,que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado,independen-
te-mente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.       [12,13] 

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022469-44.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Logística Destino C T Ltda ME (CNPJ. 11.189.357/0001-86), que o mandado monitório, expedido nos autos da
ação Monitória, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial
da quantia de R$ 306.103,97 (julho de 2017). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL “ O DIA ”    12 e 13  / 09 / 2017

12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1027671-38.2015.8.26.0007 Classe: Assunto: Monitória - Duplicata
Requerente: Flytour Agência de Viagens e Turismo Ltda Requerido: Maria Oldaiza de Souza Chaves e outro
2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP 2º Oficio Cível EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc.
1027671-38.2015.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de Direito 2ª Vara Cível do Foro Regional de
Itaquera/SP, etc... Faz saber a M.O DE SOUZA CHAVES TURISMO ME (CNPJ/MF nº 05.504.708/0004-46) e
MARIA OLDAIZA DE SOUZA CHAVES (RG nº 27.231.996-X e CPF/MF nº 135.374.988-61) que FLYTOUR
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$
57.949,25 (dezembro/2015), referente ao não pagamento das Duplicatas. Estando as requeridas em lugar
ignorado, expede-se o presente edital,  para que em 15 dias, a f luir os 20 dias supra, paguem o débito
(acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereçam embargos. Não sendo contestada
a ação, as requeridas serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30/08/17.

12 e 13/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1008135-19.2016.8.26.0003 Classe: Assunto: Procedimento Comum -
Compra e Venda Requerente: Fabiano da Silva Boccia Requerido: Sua Euro Veículos - Eireli EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008135-19.2016.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do
Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Sua Euro Veículos - Eireli, Avenida Indianopolis, 1403, Indianopolis - CEP 04063-002, São Paulo-SP,
CNPJ 23.558.429/0001-02, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Fabiano da Silva
Boccia, alegando em síntese: que a ré descumpriu contrato de compra e venda, não transferindo os bens e a
titularidade dos contratos de financiamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2017.

12 e 13/09

Processo 0129521-29.2006.8.26.0053 (053.06.129521-8) - Outros Feitos não Especificados - Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp - Aécio Pinheiro Cabete e outros - EDITAL PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 0129521-29.2006.8.26.0053.O(A) MM. Juiz (a) de Direito da 12ª Vara de Fazenda
Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Martinho Soares,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, move uma desapropriação - Outros Feitos Não
Especificados – Servidão Administrativa, em face de AECIO PINHEIRO CABETE, rep. pelo inventariante
CARLOS ALBERTO DE MACEDO CABETE e MARIA APARECIDA MACEDO CABETE, com o objetivo
de instruir servidão administrativa sobre o imóvel localizado na Rua das Três Marias, nº 04, Jardim Ângela,
no 33º Subdistrito Capela do Socorro, nesta Capital, na quadra formada pelas vias: Estrada do M’boi Mirim,
Rua Sagaris e Rua Antônio de Melo Freitas, objeto da matrícula nº 55.762 do 11º CRI/SP, com Área total de
176,90², cadastrado sob o contribuinte nº 181.076.0004-4, declarado de utilidade pública pelo Decreto Estadual
nº 52.889/2008. . Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/
41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 12 e 13/09

SIRKA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ 15.414.638/0001-46 - NIRE 35.226.482.811

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
Em consonância com as Cláusulas 11 e seguintes do Contrato Social de Sirka Participações Ltda. (“SIRKA”), além dos artigos 1.072 e seguintes 
do Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406/2002, na qualidade de administrador e sócio detentor de mais de 50% do capital social da referida 
empresa, convoco os Srs. Sócios da SIRKA para, juntos em reunião de Sócios, a realizar-se à Rua Elvira Ferraz, nº 250, Conj. 205/208, Vila 
Olímpia, São Paulo, SP, 04552-040, no dia 25/09/2017 em primeira convocação às 14 horas e, em segunda convocação no mesmo local e 
horário, no dia 02/10/2017, deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Alteração do endereço da sede social da Avenida Zila Correa Machado 
nº 11.449 sala 01, Jardim Itamaracá, Campo Grande/MS, CEP 79062-000. (ii) Renúncia, pelo Sr. Antonio Vicente Tunisse Penido, do cargo 

proprietário para cada quota, e a cada quota corresponderá a somente um voto nas deliberações sociais. São Paulo - SP, 11/09/2017. Antonio 
Vicente Tunisse Penido - Administrador e Sócio Majoritário.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  11/
09/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1BC6E -  CONTRATO: 110870420620-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1087 - HEITOR PENTEADO

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA EPAMINONDAS MELLO DO AMARAL, Nº 720, PARTE
DOS LOTES 31, 32 E 33, GLEBA Nº I, 2º PAVIMENTO, SITIO MANDAQUI, BAIRRO
DO IMIRIM, 23º SUBDISTRITO - CASA VERDE, SAO PAULO/SP

ANTONIO CARLOS FERRAZ, BRASILEIRO(A), GERENTE DE VENDAS, CPF:
63597560806, CI: 5.169.307 SSP/SP CASADO(A).

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

11 - 12 - 13/09/2017
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Hidrovias do Brasil – Holding Norte S.A. - CNPJ/MF nº 20.280.037/0001-28 - NIRE 35.300.482.271
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10/07/17.

Aos 10/07/17, às 09 hs, na sede. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: René Pinto da Silva - Presidente; Teresa Cristina Meyer 
Pires Faleiro - Secretária. Deliberações: (i) a eleição, como diretores da Companhia e para um mandato de 2 anos a contar da presente 
data, dos: (i) René Pinto da Silva, CPF/MF nº 096.097.018-50; (ii) Rogério da Silva Lima, CPF/MF nº 129.493.438-48; e (iii) Andrea 
de Rizzio, CPF/MF nº 163.116.628-09. Os respectivos termos de posse e declarações de desimpedimento foram arquivados na sede da 
Companhia. (ii) Os diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de exercerem a administração da 
sociedade; e (b) ficam desde logo investidos nos cargos para os quais foram eleitos, mediante a assinatura de seus respectivos termos 
de posse. Nada mais. São Paulo, 10/07/17. Jucesp nº 372.364/17-2 em 10/08/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Votorantim S.A.
CNPJ/MF Nº 03.407.049/0001-51 - NIRE 35300313216

Ata de Reunião dos Membros do Conselho de Administração realizada em 07/08/17
1. Data, Horário e Local: 07/08/17, às 9h, na sede social situada na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, conjunto “A”, capital do Estado de São 
Paulo. 2. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa Dirigente: Raul Calfat, Presidente; José Luiz 
Gimenes Caiafa, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a constituição e concessão de garantia fidejussória (“Fiança Santo 
Afonso”), em favor dos titulares das debêntures da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Ventos de Santo Afonso Energias Renováveis S.A. (“Debêntures 
Santo Afonso” e “Santo Afonso”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de colocação 
(“Oferta Restrita Santo Afonso”), nos termos da “Escritura Particular da 1a (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Ventos de Santo Afonso Energias Renováveis S.A.”, a ser celebrada entre a Santo Afonso, a Companhia e a Planner Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.900, 10º 
andar, em SP/SP, CNPJ/MF nº 67.030.395/0001-46, na qualidade de representante da comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente 
Fiduciário”, “Emissão Santo Afonso” e “Escritura de Emissão Santo Afonso”, respectivamente); (ii) a constituição e concessão de garantia 
fidejussória (“Fiança São Casimiro”), em favor dos titulares das debêntures da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Ventos de São Casimiro Energias Renováveis 
S.A. (“Debêntures São Casimiro” e “São Casimiro”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos 
de colocação (“Oferta Restrita São Casimiro”), nos termos da “Escritura Particular da 1a Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Ventos de São Casimiro Energias Renováveis S.A.”, a ser celebrada entre a São Casimiro, a Companhia e o Agente 
Fiduciário (“Emissão São Casimiro” e “Escritura de Emissão São Casimiro”, respectivamente); (iii) a constituição e concessão de garantia 
fidejussória (“Fiança São Adeodato”), em favor dos titulares das debêntures da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Ventos de São Adeoadato Energias Renováveis 
S.A. (“Debêntures São Adeodato” e “São Adeodato”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos 
de colocação (“Oferta Restrita São Adeodato”), nos termos da “Escritura Particular da 1a Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Ventos de São Adeodato Energias Renováveis S.A.”, a ser celebrada entre a São Adeodato, a Companhia e o 
Agente Fiduciário (“Emissão São Adeodato” e “Escritura de Emissão São Adeodato”, respectivamente); (iv) a constituição e concessão de 
garantia fidejussória (“Fiança Santo Agostinho”), em favor dos titulares das debêntures da 1ª emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Ventos de Santo Agostinho 
Energias Renováveis S.A. (“Debêntures Santo Agostinho” e “Santo Agostinho”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição 
pública com esforços restritos de colocação (“Oferta Restrita Santo Agostinho”), nos termos da “Escritura Particular da 1a Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Agostinho Energias Renováveis S.A.”, a ser celebrada entre a Santo 
Agostinho, a Companhia e o Agente Fiduciário (“Emissão Santo Agostinho” e “Escritura de Emissão Santo Agostinho”, respectivamente); 
(v) a constituição e concessão de garantia fidejussória (“Fiança Santa Albertina”), em favor dos titulares das debêntures da 1ª emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Ventos 
de Santa Albertina Energias Renováveis S.A. (“Debêntures Santa Albertina” e “Santa Albertina”, respectivamente), as quais serão 
objeto de distribuição pública com esforços restritos de colocação (“Oferta Restrita Santa Albertina”), nos termos da “Escritura Particular 
da 1a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, Para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Ventos de Santa Albertina Energias Renováveis S.A.”, a ser celebrada 
entre a Santa Albertina, a Companhia e o Agente Fiduciário (“Emissão Santa Albertina” e “Escritura de Emissão Santa Albertina”, 
respectivamente); (vi) a constituição e concessão de garantia fidejussória (“Fiança São Vinícius” e, e em conjunto com a Fiança Santo 
Afonso, a Fiança São Casimiro, a Fiança São Adeodato, a Fiança Santo Agostinho e a Fiança Santa Albertina “Fianças”), em favor dos 
titulares das debêntures da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, da Ventos de São Vinícius Energias Renováveis S.A. (“São Vinícius” e “Debêntures São Vinícius”, 
respectivamente, e as Debêntures São Vinícius, em conjunto com as Debêntures Santo Afonso, as Debêntures São Casimiro, as 
Debêntures São Adeodato, as Debêntures Santo Agostinho e as Debêntures Santa Albertina, “Debêntures”, e a São Vinícius, em conjunto 
com a Santo Afonso, a São Casimiro, a São Adeodato, a Santo Agostinho e a Santa Albertina, “Emissoras”), as quais serão objeto de 
distribuição pública com esforços restritos de colocação (“Oferta Restrita São Vinícius” e, em conjunto com a Oferta Restrita Santo Afonso, 
a Oferta Restrita São Casimiro, a Oferta Restrita São Adeodato, a Oferta Restrita Santo Agostinho e a Oferta Restrita Santa Albertina, 
“Ofertas Restritas”), nos termos da “Escritura Particular da 1a (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Ventos 
de São Vinícius Energias Renováveis S.A.”, a ser celebrada entre a São Vinícius, a Companhia e o Agente Fiduciário (“Emissão São 
Vinícius” e “Escritura de Emissão São Vinícius”, respectivamente, e a Emissão São Vinícius, em conjunto com a Emissão Santo Afonso, a 
Emissão São Casimiro, a Emissão São Adeodato, a Emissão Santo Agostinho e a Emissão Santa Albertina “Emissões”, e a Escritura de 
Emissão São Vinícius, em conjunto com a Escritura de Emissão Santo Afonso, a Escritura de Emissão São Casimiro, a Escritura de 
Emissão São Adeodato, a Escritura de Emissão Santo Agostinho e a Escritura de Emissão Santa Albertina, “Escrituras de Emissão”, 
respectivamente); e (vii) autorização aos Diretores da Companhia praticarem, ou nomearem procuradores para praticar em seu nome, 
todos e quaisquer atos relacionados à efetivação das deliberações aprovadas a seguir. 5. Deliberações: Os membros do conselho de 
administração presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o quanto segue: 5.1. Aprovar a constituição das Fianças, 
pela Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, assumindo a Companhia, como garantidora e principal pagadora, a partir das 
respectivas Datas de Emissão (conforme definido abaixo), de forma solidária, todas as obrigações, principais e acessórias, presentes e 
futuras assumidas pelas Emissoras no âmbito das Ofertas Restritas, nos termos das Escrituras de Emissão, em favor dos respectivos 
Debenturistas, incluindo, sem limitação, as obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário (conforme 
abaixo definido), da Remuneração, dos Encargos Moratórios aplicáveis, e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido 
pelo Agente Fiduciário ou pelos respectivos Debenturistas e devido ao Agente Fiduciário ou a tais Debenturistas, em decorrência de 
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas 
decorrentes das Escrituras de Emissão e demais documentos relacionados às Emissões, observado que as Fianças serão outorgadas 
com renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo 
único, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, e artigos 130, inciso II, e 794 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada, observado, ainda, que as Debêntures terão as seguintes características 
principais: (i) Valor Total da Emissão: o valor total da emissão será de: (a) R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais), no caso da 
Emissão Santo Afonso; (b) R$ 69.000.00,00 (sessenta e nove milhões de reais), no caso da Emissão São Casimiro; (c) R$ 99.000.000,00 
(noventa e nove milhões de reais), no caso da Emissão São Adeodato; (d) R$ 54.000.000,00 (cinquenta e quatro milhões de reais), no 
caso da Emissão Santo Agostinho; (e) R$ 69.000.000,00 (sessenta e nove milhões de reais), no caso da Emissão Santa Albertina; e (f) 
R$ 102.000.000,00 (cento e dois milhões de reais), no caso da Emissão São Vinícius; (ii) Data de Emissão: para todos os fins de direito 
e efeitos, a data de emissão das Debêntures será aquela definida nas respectivas Escrituras de Emissão (“Data de Emissão”); (iii) Prazo 
e Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures e/ou vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos nas respectivas Escrituras de Emissão, as Debêntures terão prazo de 
vencimento de 180 dias contados da respectiva Data de Emissão (“Data de Vencimento”); (iv) Atualização Monetária: o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 106% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diários disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), (“Remuneração”). A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor 
Nominal Unitário, desde a primeira data de integralização das Debêntures, e paga na Data de Vencimento (ou em caso de resgate 
antecipado ou declaração de vencimento antecipado das Debêntures nos termos a serem definidos nas respectivas Escrituras de 
Emissão), observada a fórmula a ser definida nas respectivas Escrituras de Emissão; (v) Amortização do Valor Nominal Unitário: O 
Valor Nominal Unitário das Debêntures será integralmente pago em 1 única parcela, na respectiva Data de Vencimento (ou em caso de 
resgate antecipado ou declaração de vencimento antecipado nos termos a serem definidos nas respectivas Escrituras de Emissão); (vi) 
Periodicidade de Pagamento da Remuneração: os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos em uma única parcela, na 
respectiva Data de Vencimento, nos termos a serem estabelecidos nas Escrituras de Emissão (“Data de Pagamento da Remuneração”); 
(vii) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração e do que venha a ser disposto nas Escrituras de Emissão, ocorrendo atraso 
imputável às Emissoras no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente 
de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (a) multa moratória convencional e de natureza não compensatória, de 2% 
sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 1% ao mês sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); e (viii) Vencimento Antecipado: 
Observado o que venha a ser disposto nas Escrituras de Emissão, o Agente Fiduciário, agindo em nome dos Debenturistas, poderá 
declarar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações 
relativas às Debêntures e exigir o imediato pagamento, pelas Emissoras, mediante o envio de simples comunicação por escrito contendo 
as respectivas instruções para pagamento, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira data de integralização das Debêntures, até a data do seu efetivo pagamento, e, se for o caso, dos demais 
Encargos Moratórios devidos nos termos a serem definidos nas Escrituras de Emissão, ao tomar ciência da ocorrência de qualquer dos 
eventos determinados nas Escrituras de Emissão. (ix) Demais condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas 
às Debêntures, às Emissões e às Ofertas Restritas serão tratadas detalhadamente nas respectivas Escrituras de Emissão. 5.2. Autorizar 
os Diretores da Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores para praticar em seu nome, todos e quaisquer atos necessários à 
realização, formalização e aperfeiçoamento das Fianças, incluindo todas as medidas formais necessárias nos termos da legislação 
aplicável, bem como a celebrarem (i) as Escrituras de Emissão e seus eventuais aditamentos; e (ii) todos os demais documentos públicos 
ou privados relacionados à prestação das Fianças e à realização das Emissões e das Ofertas Restritas, bem como quaisquer outros atos 
convenientes ou necessários à perfeita implementação das Emissões e das Ofertas Restritas, conforme as deliberações descritas acima. 
6. Observações finais: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, 
Secretário e demais Conselheiros presentes. Raul Calfat, Presidente, e José Luiz Gimenes Caiafa, Secretário. Assinaturas: Raul Calfat, 
Presidente do Conselho de Administração; Luis Ermirio de Moraes, Vice Presidente do Conselho de Administração; Claudio Ermirio 
de Moraes, José Roberto Ermirio de Moraes, Oscar de Paula Bernardes Neto, Sergio Eraldo de Salles Pinto e Marcelo Pereira 
Lopes de Medeiros, Conselheiros. São Paulo, 07/08/17. José Luiz Gimenes Caiafa - Secretário –Jucesp nº 399.810/17-1 em 
30/08/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Hidrovias do Brasil – Marabá S.A.
CNPJ/MF nº 13.611.481/0001-13 - NIRE 35.300.393.406

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10/07/17
Aos 10/07/17, às 10 hs, na sede. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: René Pinto da Silva - Presidente; Teresa Cristina Meyer 
Pires Faleiro - Secretária. Deliberações: (i) tomar conhecimento e aceitar a renúncia do Fabio Abreu Schettino, RG nº 1.719.352 SSP/
PA e CPF/MF nº 426.953.842-20, ao cargo de diretor da Companhia, nos termos da carta de renúncia constante do Anexo I do presente 
instrumento; (ii) a eleição, nos termos dos termos de posse e declarações de desimpedimento arquivados na sede da Companhia, 
como diretores da Companhia e para um mandato de 2 anos a contar da presente data, dos Srs: (i) René Pinto da Silva, CPF/MF nº 
096.097.018-50; (ii) Rogério da Silva Lima, RG nº 17.989.091-2 SSP/SP, CPF/MF nº 129.493.438-48; e (iii) Andrea de Rizzio, CPF/MF 
nº 163.116.628-09. Os diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de exercer a administração da 
sociedade; e (b) ficam desde logo investidos nos cargos para os quais foram eleitos, mediante a assinatura de seus respectivos termos 
de posse. Nada mais. São Paulo, 10/07/17. Jucesp nº 372.052/17-4 em 09/08/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Fazenda Roseira Alpha 
Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. 

CNPJ/MF nº 09.631.907/0001-23 - NIRE 35.300.357.060
Edital de Convocação 

de Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas convocados para a Assembleia 
Geral Ordinária  a se realizar em 22/09/2017, às 10h00, 
em 1ª convocação, e às 10h30, em 2ª convocação, na 
sede, Rua Hungria, nº 1.400, 3º andar, conjunto 31, 
parte, São Paulo/SP, para discutir e deliberar a seguinte 
ordem do dia: (i) a aprovação das contas dos 
administradores e as demonstrações fi nanceiras 
relativas aos exercícios sociais encerrados em 
31/12/2008, 31/12/2009, 31/12/2010, 31/12/2011, 
31/12/2012, 31/12/2013, 31/12/2014, 31/12/2015 e 
31/12/2016; e (ii) a destinação e/ou a ratifi cação da 
destinação do lucro líquido dos exercícios sociais 
mencionados no item anterior, bem como a distribuição 
de dividendos, conforme o caso. Informações 
Gerais: encontram-se à disposição dos acionistas, na 
sede, os documentos constantes da ordem do dia.

São Paulo, 13/09/2017. Dany Muszkat - Diretor

ALPE INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS S.A. (Em Organização)

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2017
Data, horário e local: 10/07/2017, às 9hs, em São Paulo/SP. Presenças: reuniram-se os subscritores da totalidade de seu capital social, identificados e qualificados abaixo e nos Boletins de Subscrição anexos a esta ata (Anexo II). 
(I) Hindiana Gestão e Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.303.908/0001-50, neste ato representada por seu sócio administrador Alfredo Egydio Arruda Villela Filho, RG nº 11.759.083-6, CPF/MF nº 066.530.838-88, 
(II) Daniel Vieira da Costa, RG nº 13.525.327-5 SSP/SP, CPF/MF sob nº 085.547.288-07,Composição da Mesa: Sr. Alfredo Egydio Arruda Villela Filho - Presidente, Daniel Vieira da Costa - Secretário. Deliberações aprovadas por 
unanimidade: I. Aprovada a constituição de sociedade anônima de capital fechado, sob a denominação de Alpe Intermediação de Negócios S.A., com sede na Avenida Santo Amaro, n° 48, Conjunto 92, no Bairro Itaim Bibi, na Capital 
do Estado de São Paulo, CEP 04506-000. II. Aprovação do respectivo estatuto social; III. Em seguida, o Sr. Presidente procedeu à leitura do Estatuto Social da Companhia, cujo teor e conteúdo já era de conhecimento de todos os 
presentes, o qual foi aprovado unanimemente e passa a fazer parte integrante da presente ata, como Anexo I, declarando o Sr. Presidente constituída a Companhia; IV. Por fim, considerando que a Companhia terá diretoria formada, 
passaram a eleição para os cargos de Diretores da Companhia, sendo eleitos: a. Sr. Alfredo Egydio Arruda Villela Filho, RG nº 11.759.083-6, CPF/MF nº 066.530.838-88, b. Sr. Daniel Vieira da Costa, RG nº 13.525.327-5 SSP/SP, 
CPF/MF nº 085.547.288-07, ambos com domicílio profissional na Capital do Estado de São Paulo. V. Os Diretores eleitos exercerão mandato pelo prazo de 03 anos, sendo permitida a reeleição. VI. Nada mais havendo a tratar. São Paulo, 
10/07/2017. Assinaturas: Alfredo Egydio Arruda Villela Filho - Presidente; Daniel Vieira da Costa - Secretário; Hindiana Gestão e Participações Ltda. p. Alfredo Egydio Arruda Villela Filho - Acionista. Visto Advogada: Roseli Lopes Caires 
OAB/SP 308.583. JUCESP/NIRE  N° 3530050787-8 em 24/08/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária. Estatuto Social Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. Alpe Intermediação de Negócios S.A. é uma 
sociedade anônima de capital fechado, regida pelo disposto neste Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Avenida Santo Amaro, n° 48, Conjunto 92, no Bairro Itaim Bibi, 
na Capital do Estado de São Paulo, CEP 04506-000, e poderá abrir e encerrar filiais, escritórios e depósitos em qualquer localidade do território nacional, ou no exterior, mediante decisão da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por 
objeto social: (i) A prestação de serviços de credenciamento de estabelecimentos comerciais e de prestadores de serviços para a aceitação de instrumentos de pagamento; (ii) A prestação de serviços de administração de pagamentos 
e recebimentos no âmbito da rede de estabelecimentos credenciados, captura, transmissão e processamento de dados e liquidação de transações decorrentes do uso de instrumentos de pagamento; e (iii) A prestação de serviços de 
desenvolvimento de estrutura tecnológica para a captura, transmissão e processamento de dados e liquidação de transações. § Único: A companhia poderá participar em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. Artigo 
2º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Do Capital e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 100.000,00, integralmente subscrito e parcialmente integralizado, representado por 100.000 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. Artigo 6º. A cada ação corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §1°. Poderá ser adotada a forma escritural para as ações representativas do capital social, ficando a Assembleia 
Geral autorizada a contratar instituição administradora ou depositária para os serviços de ações escriturais, dentre as que forem autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários. §2°. A instituição administradora ou depositária das 
ações cobrará dos acionistas os custos dos serviços de transferência de propriedade das ações escriturais, observados os limites máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 7º. Os acionistas terão preferência para 
a subscrição de novas ações emitidas pela Companhia, na proporção das ações já possuídas anteriormente. Da Administração – Da Diretoria: Artigo 8º. A Companhia será administrada pela Diretoria, a qual será composta de 02 
(dois) membros, pessoas naturais, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. §1°. O prazo de mandato da Diretoria será de 3 anos, permitida a reeleição isolada ou 
conjuntamente, sendo que os Diretores permanecerão nos respectivos cargos até a posse dos novos Diretores. §2°. A investidura dos Diretores far-se-á mediante assinatura do Termo de Posse lavrada no Livro de Atas da Diretoria, 
assinado pelos Diretores, prestando as informações exigidas por Lei, independentemente de caução. §3°. No caso de qualquer Diretor vir a incorrer em ausência e/ou em incapacidade total ou parcial, em ambos os casos por período 
que comprometa o fiel cumprimento mandato ou, na hipótese de o diretor vir negligenciar o mandato e/ou a recusar-se a cumprir suas obrigações, este deverá ser substituído interinamente por pessoa designada de comum acordo pelos 
demais Diretores até o preenchimento do cargo mediante realização da Assembleia Geral subsequente. Artigo 9º. A remuneração dos Diretores será fixada anualmente pela Assembleia Geral. Artigo 10. A Diretoria é o órgão executivo da 
Companhia, cabendo-lhe, dentro da orientação e atribuição de poderes traçados pela Assembleia Geral, assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, 
exceto aqueles que por Lei ou pelo presente Estatuto Social sejam de competência de outro órgão ou dependam de prévia aprovação deste. Artigo 11. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. §1°. As reuniões da Diretoria serão 
convocadas por qualquer dos Diretores, sempre que os interesses sociais o exigirem. §2°. As reuniões da Diretoria realizar-se-ão na sede social e delas serão lavradas atas no competente livro de Atas de Reuniões da Diretoria. As 
deliberações serão aprovadas por maioria absoluta de voto dos Diretores e, em caso de empate, caberá à Assembleia Geral decidir no interesse da Companhia. Artigo 12. Compete fundamentalmente aos Diretores: a) Administrar, gerir 
e superintender os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social, bem como as deliberações das Assembleias Gerais e a Lei no que for aplicável às suas funções; b) Coordenar o andamento das atividades normais 
da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes tomadas nas suas próprias reuniões; c) Emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; d) Apresentar, anualmente, no prazo legal, à 
Assembleia Geral relatório de sua gestão, bem como documentos de exigência legal, tais como as Demonstrações Financeiras; e) Assinar cheques, ordens de pagamento, ordens de créditos, títulos sacados contra a Companhia, endossos 
e cauções, recibos e quitações; f) Assinar os instrumentos em que a Companhia for parte interessada; g) Convocar as Assembleias Gerais nos termos da Lei e deste Estatuto Social; h) Ter sob a sua guarda os livros fiscais e societários 
da Companhia; i) Deliberar sobre a abertura, encerramento e modificação dos estabelecimentos da companhia, inclusive da sede social; e j) Resolver os casos omissos neste Estatuto Social, excluídos os de competência da Assembleia 
Geral fixados em lei. k) Representar, isoladamente, a sociedade perante a Secretaria da Receita Federal, atuar e representar a Sociedade perante o SERASA S.A., ou qualquer outra Autoridade Certificadora no âmbito do IPC-Brasil, nos 
atos relativos à solicitação, validação, obtenção, retirada, atualização, cadastramentos, registros, inclusive de senhas, bem como todo e qualquer ato necessário à operação da certificação digital, em qualquer modalidade, na Secretaria 
Estadual da Fazenda, Juntas Comerciais, bem como perante repartições públicas em geral, autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, desde que, de igual modo, seus atos não criem qualquer responsabilidade 
para a Sociedade. §1°. Sob pena de nulidade, os seguintes atos somente serão válidos quando assinados por 02 Diretores ou por 01 Diretor em conjunto com 01 procurador da Companhia: (i) alienação (a título gratuito ou oneroso) ou 
oneração (mediante constituição de um direito real ou não) de quaisquer bens do ativo permanente da Companhia, incluindo intangíveis, marcas, URLs, licença de software e direitos de propriedade intelectual; (ii) assunção de 
obrigações de qualquer natureza, com exceção de obrigações inerentes à atividade, cujo valor exceda a R$100.000,00; (iii) emissão, endosso ou aval de cheques, letras de câmbio, notas promissórias e duplicatas; (iv) investimento ou 
participação da Companhia em outras sociedades ou empreendimentos e alteração de estatuto ou contrato social de sociedades das quais participe a Companhia; e (v) abertura de capital da Companhia junto à CVM (Comissão de 
Valores Mobiliários). §2°. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por dois Diretores assinando em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de 
validade de 01 ano se não fixado prazo maior ou indeterminado. §3°. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente ou perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 
municipais e, ainda, nos atos de gestão não mencionados no §1° acima, competirá a qualquer Diretor ou a um bastante procurador, com poderes específicos no instrumento do mandato. §4°: São expressamente vedados, sendo nulos 
e inoperantes com relação à companhia, os atos praticados por qualquer dos sócios, administradores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócio ou operações estranhos ao objeto social, tais 
como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, incluídos seus acionistas e respectivos controladores, administradores, empregados e seus familiares, exceto nos termos de deliberação expressa da 
Assembleia Geral, assim como a renúncia a direito que acarrete perda econômica e financeira para a Companhia; Artigo 13. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria fixadas pelo presente estatuto e em lei, compete também 
aos Diretores: (a) a condução dos negócios e atividades da Companhia, o engajamento da Companhia em compromissos relacionados com o seu objetivo social, a contratação de recursos humanos e técnicos, e a custódia dos livros 
societários; (b) a administração e controle das finanças, a supervisão das tarefas administrativas e fiscais, e a custódia de bens e valores da Companhia; e (c) a prospecção, venda e atendimento de novos negócios, bem como o 
desenvolvimento de contatos com clientes e novos canais. Do Conselho Fiscal: Artigo 14. A Companhia poderá constituir um Conselho Fiscal, composto de, no mínimo, 03 e, no máximo, 05 membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, cujo funcionamento terá caráter não permanente. §Único. O funcionamento, remuneração, competência, os deveres e as responsabilidades dos 
Conselheiros obedecerão ao disposto na legislação em vigor. Das Assembleias Gerais: Artigo 15. À Assembleia Geral compete as atribuições que lhe são conferidas por Lei e pelo presente Estatuto Social. Artigo 16. A Assembleia Geral 
dos acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos primeiros 4 meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, em qualquer época, tendo as atribuições previstas por Lei e no presente Estatuto, podendo se realizar 
concomitantemente às Assembleias Gerais Extraordinárias. Artigo 17.  A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, ou pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em Lei, devendo constar do Edital de 
Convocação, a data, hora e local das Assembleias Gerais, sempre com antecedência mínima de 8 dias da realização da Assembleia, ficando, desde já, estabelecido que este prazo poderá ser dispensado se houver o comparecimento 
da totalidade dos acionistas à Assembleia Geral. Artigo 18. As Assembleias Gerais instalar-se-ão em primeira convocação com a presença de acionistas representando a maioria do capital social, exceto nos casos em que maior quorum 
for determinado por Lei, e com qualquer número, em segunda convocação. As deliberações, exceto nos casos previstos em Lei ou neste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia, serão 
tomadas pelos votos de acionistas representando a maioria absoluta do capital social. §1°. As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas por um presidente escolhido pelos acionistas, o qual escolherá um secretário, com 
observância do quorum legalmente exigido. §2°. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador, mediante procuração com poderes específicos, que ficará arquivada na sede da Companhia. §3°. Os 
acionistas deverão observar, quando for o caso, as disposições de Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia. Artigo 19. Sob pena de nulidade é necessária a aprovação de acionistas que representem ao menos 
dois terços do capital social para deliberação sobre qualquer das matérias previstas no artigo 136 da Lei n.º 6404/76 e, ainda, das seguintes matérias: I. alteração de qualquer artigo do Estatuto Social, incluindo aumento, redução ou 
abertura do capital social da Companhia, bem como desdobramentos ou grupamento de ações, criação de classes, resgate ou compra de ações para cancelamento ou manutenção em tesouraria, emissão ou venda de quaisquer valores 
mobiliários, conversíveis ou não em ações e a emissão de ações preferenciais, partes beneficiárias, debêntures, bônus de subscrição, opções de compra ou subscrição de ações e, ainda, planos de opção de compra de ações (stock 
option plans); II. proposta de pagamento de dividendos, bem como a declaração de dividendos, incluídos dividendos intermediários; III. fixação ou alteração da remuneração da Diretoria; IV. reorganização societária da Companhia, 
incluídas cisões, incorporações, fusões e transformação do tipo societário; V. liquidação da Companhia e propositura de medidas judiciais visando ao pedido de concordata e/ou auto falência; VI. aprovação de quaisquer negócios ou 
contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus acionistas, funcionários, sociedades controladas e coligadas, bem como de membros da Diretoria; VII. contratação e dispensa de auditores independentes; VIII. qualquer 
operação fora do curso normal dos negócios da Companhia, ou seja, não compreendidas no seu objeto social; IX. Contratação de instituições financeiras para assessorar a Companhia em operações de fusões e aquisições, bem como 
em qualquer reorganização ou reestruturação societária que envolva a Companhia; X. adiantamentos, empréstimos ou outras transações ou acordos com partes relacionadas, com os membros da Diretoria, ou com coligadas ou 
familiares de qualquer parte; XI. Eleição, destituição e substituição dos Diretores e a determinação de suas atribuições; e XII. Autorização para confissão de insolvência ou pedido de reorganização geral de dívida junto a credores. 
Do Exercício Social e da Distribuição de Resultados: Artigo 20. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 21. Ao término de cada exercício social, a Diretoria determinará a 
elaboração do Balanço Patrimonial e as demais demonstrações contábeis e financeiras exigidas por Lei, as quais, em conjunto, deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da Companhia e as mutações ocorridas no exercício, 
as quais serão submetidas à apreciação e deliberação da Assembleia Geral, juntamente com os demais documentos exigidos por Lei. §Único. A Diretoria poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou referentes a períodos 
inferiores, observadas as disposições legais. Artigo 22. Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido 
pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 23. Do lucro líquido do exercício, definido no artigo 192, da Lei n.º 6.404/76, 5% serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da reserva legal, que não excederá 20% do capital social. § Único - A constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que 
trata o §1º do artigo 182, da Lei n.º 6.404/76, exceder a 30% do capital social. Artigo 24. Com o objetivo de compensar eventual diminuição do lucro, em conseqüência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, 
mediante deliberação qualificada, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do artigo 195 e § da Lei n.º 6.404/76, assim como a reserva de que trata o artigo 197 da mesma Lei. Artigo 25 - Do saldo restante do lucro, 
feitas as deduções e destinações referidas nos Artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório mínimo de 25% do lucro líquido, ajustado na forma dos artigos 201 e 202 da Lei n.º 6.404/76, pagável no 
prazo de 60 dias a contar da data de sua declaração, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, devendo o pagamento ser efetuado no mesmo exercício em que for declarado. §Único. A Companhia poderá levantar balanços 
trimestrais para a distribuição de dividendos, com observância da Lei. Os dividendos assim distribuídos serão deduzidos no cálculo do dividendo obrigatório do exercício. Artigo 26. O destino do saldo remanescente dos lucros será 
integralmente decidido pela Assembleia Geral. Artigo 27. A Assembleia Geral poderá determinar a distribuição de dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual 
ou semestral nos termos do artigo 204, § 2º da Lei n.º 6.404/76. Artigo 28. Os dividendos não reclamados no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em favor da 
Companhia. Da Liquidação da Companhia: Artigo 29. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei. O modo de sua liquidação será estabelecido em Assembleia Geral, que designará o liquidante e o Conselho Fiscal 
que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. Disposiçoes Gerais: Artigo 30. Os casos omissos neste Estatuto Social serão regidos pela legislação 
em vigor. Artigo 31. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia aos demais, ainda que mais privilegiados, para dirimir as questões oriundas do presente Estatuto. Alfredo Egydio Arruda Villela 
Filho - Presidente da Mesa, Daniel Vieira da Costa - Secretário da Mesa/Acionista, Hindiana Gestão e Participações Ltda. Alfredo Egydio Arruda Villela Filho - Acionista, Visto para efeitos legais: Roseli Lopes Caires - OAB/SP 308.583.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE SALTO

CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO
DE SALTO, VEM POR MEIO DE SEU PRESIDENTE INFRA ASSINADO, CONVOCAR OS
TRABALHADORES DA EMPRESA YPÊ ENGENHARIA LTDA, QUE TRABALHARAM NO PERIODO
DE 01 DE MAIO DE 2007, E A PARTIR DE 01 DE MAIO DE 2008, PARA COMPARARECEM
NESTA ENTIDADE SINDICAL, SITO A RUA BENJAMIN CONSTANT 95, CENTRO - CEP 13.320-
120 SALTO/SP, PARA ASSUNTO DE SEU INTERESSE, SOLICITAMOS QUE OS TRABALHADORES
ABAIXO TRAGAM CARTEIRA DE TRABALHO, E DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO. 1
ADILSON CARDOSO COSTA; 2 AILSON MARTINS DE LIMA; 3 ANTONIO ALMEIDA DA SILVA; 4
ANTONIO DA CRUZ OLIVEIRA; 5 ANTONIO LEOTERIO DE ALENCAR; 6 ANTONIO LOPES SILVA;
7 ANTONIO MACEDO DE MIRANDA; 8 ARISTIDES ANDRADE; 9 CARLOS GOMES DE OLIVEIRA;
10 CAUE CASSIMIRO E CARVALHO; 11 DALTON JOSÉ DOS SANTOS; 12 DANIEL DE AMORIM;
13 DENISE MASCHIDA ALVES; 14 DOMINGOS VIEIRA DA SILVA; 15 FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA; 16 GENIVALDO FRANCISCO DA SILVA; 17 GERALDO OLIVEIRA DA CRUZ; 18 GERMANO
APARECIDO DE PAZ; 19 GILDO DA SILVA SANTOS; 20 JACI JOSÉ VIEIRA; 21 JAIME DOS SANTOS
PINHEIRO; 22  JOÃO ALVES SOBRINHO; 23 JOSÉ EDMILTON DA SILVA; 24 JOSÉ GERALDO
DA SILVA; 25 JOSÉ IVAN ALMEIDA DA SILVA; 26 JOSÉ MOREIRA JORDAO; 27 JOSÉ REYNALDO
RODRIGUES DA SILVA; 28 JOSÉ SALVIANO DA CRUZ; 29 JOSIMAR SILVA LEAL; 30 JOZIAS DA
COSTA MARQUES; 31 JUDVAN LEITE FEITOSA; 32 LAUZO ANTONIO PINHEIRO; 33 LUIZ VALTER
FERREIRA VITORIO; 34 MARCILIO BRAZ LEITE; 35 MARCO AURELIO ALVES DE SOUZA; 36
MIGUEÓ ARCANJO VITOR; 37 NEREU GARDINO DOS SANTOS; 38 NOELSON BRAS DE
OLIVEIRA; 39 OTACILIO DOS SANTOS; 40 OZEAS SIMAO DE CARVALHO; 41 REINALDO
CLEMENTINO; 42 RONALDO BENEDETTI; 43 SEBASTIAO DONIZETTI MOREIRA; 44 VALMIR
DA SILVA MESSIAS; 45 VALTER RODRIGUES NOGUEIRA.

ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS - Presidente

Galvão Engenharia S.A.
Em Recuperação Judicial - CNPJ/MF nº 01.340.937/0001-79 - NIRE nº 35.300.180.712

Extrato da Ata de Reunião de Diretoria em 03 de Março de 2017
Instalação: 03/03/2017, às 10 horas, sede social. Presença: Totalidade. Convocação: Dispensada.
Mesa: Edison Martins-Presidente; Cláudio Berloffa Júnior-Secretário. Deliberações: Aprovado o futuro
aumento do capital destacado da “Sucursal Peru” em até U$ 1.111.921,00, o que representa o montan-
te de R$ 3.520.008,31, conforme previsto em Instrumento Particular de Contrato de Adiantamento para
Futuro Aumento de Capital Social (“AFAC”), cuja cópia é parte integrante desta ata. Encerramento:
nada mais. São Paulo, 03/03/2017. Jucesp nº 376.840/17-1 em 16/08/17.
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XI - Pinheiros Varas Cíveis 3ª Vara Cível  
Intimação.Prazo 20 dias.Proc.0003786-29.2017.8.26.0011. A 
Dra.Rosana Moreno Santiso,Juíza de Direito da 3ªVara Cível 
de Pinheiros/SP. Faz saber a Sergio Mitsunori Soma CPF 
042.192.998-74, que Condominio Edificio Mirante do Castelo 
requereu o cumprimento da sentença proferida,para receber 
a quantia de R$202.079,02(julho/2017).Estando o executado 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a 
fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido 
das importâncias de direito e demais cominações legais, sob 
pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o 
valor total da dívida (art. 523, §1º, do CPC, iniciando-se o 
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). 
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.         [13,14] 

XI - Pinheiros Varas Cíveis 3ª Vara Cível de Pinheiros/SP.  
Intimação. Prazo 30 dias. Proc. 1005367-
33.2015.8.26.0011. A Dra. Rosana Moreno Santiso, Juíza 
de Direito da 3ª Vara Cível de Pinheiros/SP. Faz saber a 
RC TEC Serviços EIRELI CNPJ 16.515.837/0001-03, que 
Santo André Advocacia e Consultoria Jurídica ajuizou 
ação de depósito de R$6.690,77(jul/17). Estando a 
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, 
atualizado e acrescido das importâncias de direito e 
demais cominações legais, sob pena de multa e 
honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da 
dívida (art.523, §1º do CPC, iniciando-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresentem impugnação (art. 525 do CPC). 
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.     [13,14] 

                                JORNAL ‘ O DIA ’

                 13 + 23 / 09  e   05 / 10 / 2017

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE KAISHI TAKAHASHI,
REQUERIDO POR NEIDE SATIE TAKAHASHI E OUTRO - PROCESSO Nº1017152-50.2014.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Adriana Menezes Bodini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 23.11.2016 foi decretada a INTERDIÇÃO de Kaishi Takahashi, brasileiro,
viúvo, RG 1.802.373-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 007.185.728-15, pelo fato de ser portador de quadro de
dementação senil (involutivo) CID: F03. É moléstia de caráter crônico, permanente, adquirida, sem condições de cura,
apenas passível de controle medicamentoso para as intercorrências e raramente apresenta melhora significativa. Foi
nomeada curadora Neide Satie Takahashi, brasileira, solteira, veterinária, portadora da cédula de identidade RG. Nº
13.985.311-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 075.052.098-17, sendo o interdito absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil. O presente edital será publicado por quatro vezes, com intervalo de dez
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de junho de 2017.

(13, 23/09 e 05/10/2017)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0154388-32.2012.8.26.0100 A MM. Juíza de
Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER ANA CRISTINA PONTES BALDAN, CPF 128.827.018-61, que o HSBC Bank
Brasil S/A Banco Múltiplo ajuizou-lhe a Ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$191.883,97,
devidamente atualizados até o dia 25/05/2012, referente ao Cédula de Crédito Bancário sob o nº 4781041760,
firmado em 26/08/2011. Estando a coexecutada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para
que em 03 dias, pague o débito atualizado, acrescido de juros e demais cominações contratuais, quando então
a verba honorária será reduzida pela metade, e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-
lhe nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na
ausência de embargos a coexecutada será considerada revel, sendo-lhe nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

(13 e 14/09)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010840-61.2014.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO DO CARMO RIBEIRO NETO, CPF 360.452.178-
53, JOÃO DO CARMO RIBEIRO NETO – ME, CNPJ 09.262.765/0001-74, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança de R$ 240.015,53 (em
05/03/2014), referente à Cédula de Crédito Bancário CCBs nº 6.952.431, já acrescido de multa e de juros
moratórios, sobre o qual deverão incidir os encargos contratuais, custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, paguem o débito atualizado,
quando então a verba honorária será reduzida para metade do valor do débito, ou em 15 dias embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas e
juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra; e sua INTIMAÇÃO, do arresto
que recaiu sobre a metade ideal do imóvel de João do Carmo Ribeiro Neto, consistente de um prédio e seu
respectivo terreno, situados na Rua Francisco Dias Velho nº 1.127, Brooklin Paulista, Matrícula 23.248, do
15º CRI/SP. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, com conversão do arresto em penhora. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de agosto de 2017

(13 e 14/09)

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0023416-92.2003.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado 
de São Paulo, Dr. Adevanir Carlos Moreira da Silveira, 
na forma da Lei, Faz saber a Pedro Francisco do Valle 
Vieira (CPF nº 041.876.468, RG: 11.659.299 SSP/SP) 
que Paulo Rivera Ferreira ME, lhe ajuizou uma Ação 
de Execução Por Quantia Certa Contra Devedor Sol-
vente, atribuindo valor à causa de R$ 24.250,83 (vinte 
e quatro mil duzentos e cinquenta reais e oitenta e três 
centavos) na qual se procedeu a penhora sobre parte 
ideal pertencente ao executado Pedro Francisco Valle 
Vieira, correspondente à metade de uma Gleba de Ter-
ras, denominada “Gleba B”, desmembrada da Chácara 
São Cristóvão, situada no Bairro da Roseira, Limeira/SP, 
Matrícula nº 22.129, do 2º C.R.I da Comarca de Limeira/
SP, do qual ficou o executado supracitado nomeado 
como depositário. Estando o executado em local incerto 
ou não sabido, foi determinado sua intimação via edital, 
para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo 
supra, ofereça embargos, sob as penas da lei, nomeando-
-se no caso do silêncio Curador Especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

(13 e 14)

COMUNICADO
FEEDBACK CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, RUA DAS PALMEIRAS, 63 –
COTIA – SÃO PAULO , CNPJ Nº. 01.313.086/0001- 75 - CCM 019.308-9. EXTRAVIO
DE TALÕES DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS SERIE “A”, NUMERADAS DE 001 A
250 AIDF Nº. 1577/2001, PROCESSO N. 012918/2001, LIVRO 015, FOLHA 075.

(13,14 E 15/09/17)

Foros Regionais I Santana Varas Cíveis  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0113101-03.2009.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinthia Elias de Almeida, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Kelcileny Martinez que Sandra Uchella Gatto e Abner Henrique Gatto ajuizaram ação de Restituição de Valores c/c Danos 
Morais, pelo Procedimento Ordinário, objetivando que a ação seja julgada procedente, com a condenação da ré para devolver 
a importância de R$3.900,00 a título de restituição por serviços não prestados, bem como ao pagamento de indenização em 
R$39.000,00 por danos morais, acrescido das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, que fluirá após o prazo supra, conteste o feito, sob pena de 
serem aceitos os fatos alegados pelos autores, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2017.                [13,14] 

Foros Regionais Varas Cíveis I - Santana, Casa Verde, Vila Maria e Tucuruvi Varas Cíveis 6ª Vara Cível  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030595-74.2014.8.26.0001 A MM. Juiza de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Argemiro Mathias CPF 024.746.702-20, que Associação Protetora Infância-Província de São Paulo ajuizou ação 
monitória, para cobrança de R$10.752,98(out/14), referente ao contrato de prestação de serviços educacionais prestados ao 
aluno M. M. S., devidamente atualizado e acrescido das custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Estando o 
réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra, ficando consignado, 
neste caso, a isenção de custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser 
constituído de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2017.                [13,14] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033754-88.2015.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível,do Foro Regional I-Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira, na forma da Lei, FAZ SABER 
a(o) Valter Maximo de Oliveira,CPF 288.228.758-50, , que Ensino Supletivo Aliado Ltda ajuizou ação de execução, para cobrança 
de R$7.858,76(nov/15), referente ao contrato de prestação de serviço. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária fixada em 10 % do 
valor atribuído à causa, será reduzida pela metade, ou, em 15 dias, após o decurso do presente edital embargue ou reconheça o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer 
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação, sendo para o caso nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS., por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS          [13,14] 

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1024431-19.2016.8.26.0100. O Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, MM.
Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a CJF de Vigilância Ltda (CNPJ.
19.009.885/0001-18), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Reparação de Danos Materiais
decorrentes de ato ilícito contratual, de Procedimento Comum, objetivando receber a quantia de R$ 941.659,19
(março de 2016), referente ao pagamento das dívidas trabalhistas que eram de responsabilidade exclusiva da
requerida, bem como os custos inerentes à sua defesa. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida sua
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado.
SP, 22/08/2017.

                       JORNAL “ O DIA ”    13 e 14 / 09 / 2017

(13 e 14/09)

EDITAL  QUADRO GERAL DE CREDORES. Tipo de Processo nº: 1076019-02.2015.8.26.0100. Classe: Assunto: Recuperação 
Judicial  Inadimplemento. Requerida: Tntech Indústria e Comércio Eireli ME. QUADRO GERAL DE CREDORES (ART. 18º DA 
LEI 11.101/05) EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TNTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EIRELLI ME, PROCESSO Nº 1076019-02.2015.8.26.0100. O Doutor Paulo Furtado de Oliveira Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que o 
administrador judicial nomeado Ricardo de Moraes Cabezón Assessoria Empresarial e Educacional - ME, sob responsabilidade do Dr. 
Ricardo de Moraes Cabezón  OAB/SP 183.218, com endereço na rua São Paulo, 37  Centro  São Roque/SP apresentou a relação 
de credores consolidada a que alude o art. 18º da Lei 11.101/2005, podendo o Comitê, qualquer credor, devedor ou seus sócios ou, 
ainda, o Ministério Público, nos termos do art. 19º da LRF, contados da publicação deste, apresentar medidas cabíveis até o 
encerramento da recuperação judicial, conforme o referido dispositivo legal. RELAÇÃO DE CREDORES: CLASSIFICAÇÃO DO 
CRÉDITO: CLASSE III QUIROGRAFÁRIO - ANTONIO EUSTÁQUIO NEVES R$ 495.368,43  ATLANTIC FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÓRIOS R$ 31.110,00  BAIAO REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 2.148,60 - BANCO DO 
BRASIL S/A R$ 58.400,76  BOA VISTA SERVIÇOS S/A R$ 532,67 - CALVO COM. IMPORT. EXPORT. LTDA R$ 2.715,00 - 
COMPOLIMEROS IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA R$ 252.268,28  CROMASTER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA R$ 
1.100,00 - DECON REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 568,90 - GOLD REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 561,40 - MARCOS SOUZA 
REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 2.306,74 - MUNDIAL PACKING IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA R$ 1.334,00 - PREMIER 
COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 499,85 - RELIQUIA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA R$ 2.364,00 - TIAGO AUGUSTO 
SOUSA OLIVEIRA R$ 104.296,19 - VISION GESTÃO EMP. E FOMENTO MERCANTIL LTDA R$ 3.946,74 - YAMADA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM MOTORES LTDA R$ 822,50 SUBTOTAL R$ 960.344,06. CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: CLASSE 
IV - PRIVILÉGIO ESPECIAL - ANDRÉ SOARES DA SILVA SERVIÇOS ADM E FINANC. R$ 1.045,33 - ANTONIO EUSTÁQUIO 
NEVES R$ 100.873,54 - HENRIQUE ANGELINO DA SILVA R$ 484,60 - HOKMA TRANSPORTES LTDA ME R$ 803,40 - ISMENIA 
LIMA BARBOSA ME R$ 4.500,00 - MARIA APARECIDA DA SILVA BEZERRA PLASTICOS EPP R$ 10.513,84 - NOVO RUMO 
COM. DE PARAFUSOS LTDA ME R$ 228,05 - P.A. PANILHA LIMA R$ 892,44 - SERIDO REPRES. TEXTEIS LTDA ME R$ 
2.153,05 - TUBO TÉCNICO EMBALAGENS LTDA EPP R$ 16.650,00 SUBTOTAL R$ 138.144,25. TOTAL DE CREDORES: 
CLASSE III QUIROGRAFÁRIO R$ 960.344,06; CLASSE IV - PRIVILÉGIO ESPECIAL R$ 138.144,25. TOTAL DEVIDO A 
CREDORES (EM R$) R$ 1.098.488,31. Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.  

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1107518-38.2014.8.26.0100. A Dra. Carla Themis Lagrotta Germano,
Juíza de Direito da 31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Ali Chehab (CPF. 233.830.128-59),
que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a
quantia de R$ 45.999,87 (outubro de 2014), referente ao Contrato de Cheque Especial n° 0333-00330-04 e
Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 0333-05691-07. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    12 e 13  / 09 / 2017

12 e 13/09

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 17 de agosto
de 2017por parte do BANCO BRADESCO S.A., com sede na Cidade
de Deus, s/nº. Vila Yara, na cidade de Osasco/SP, fica INTIMADO,
CARLOS EDUARDO GOMES PEDROSO, brasileiro, solteiro, maior,
funcionário público, RG nº 26.132.124-9-SSP/SP, CPF/MF sob nº
259.455.468-52, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento deR$5.184,94com os encargos
previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 10na
matrícula nº. 109.990,referentes à aquisição de um apartamneto sob
nº 81, localizado no 8º andar ou pavimento do Edifício Marcia, situado
na Rua Ayl Bandeira, nº 112, no 26º Subdistrito – Vila Prudente.O
pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última
publicação deste edital; e não pago a importância devida, serão
constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização
do destinatário, é feita a intimação do mesmo por edital, publicado por
03 (três) dias. São Paulo, 28 de agosto de 2017. Eu, Adriana Bergamo
Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.

12, 13 e 14/09/17
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Edital de Intimação – prazo: 20 dias. Processo nº 0000622-62.2017.8.26.0009. O(A)MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional – IX – Vila Prudente, do Estado de
São Paulo, Dra. Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Grafset Industria e
Comércio de Embalagens Descartáveis Ltda. CNPJ 06.130.067/0001-72, e de Luiz de
Assis Leonel, CPF 047.481.658-39, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento
de Sentença, movida por Banco Indusval S/A. Encontrando-se os réus em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação
por Edital, para que no prazo de 15(quinze) dias úteis, paguem a quantia de R$
7.842,63(Sete mil, oitocentos e quarenta e dois reais, e sessenta e três centavos)),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%, sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do Código de Processo Civil. Fica  ciente
ainda, que nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, transcorrido o período,
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. 12/09.


